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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOITUVA/SP

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, na Sala de

reuniões da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Manoel dos Santos Freire,

número mil e trezentos, bairro Residencial Primo, município de Boituva/São Paulo,

reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Educação (CME) para reunião ordinária.

A reunião foi aberta pela Presidente do Conselho, Cristiane Modolo Pico, acolhendo os

presentes. Em seguida deu início aos trabalhos da seguinte pauta: 1 - Resolução dos

Módulos das Escolas Municipais: a Supervisora de Ensino, Juliana Gonçalves Rolim Coelho

apresentou e explicou a nova resolução que dispõe sobre a definição de parâmetros para

os módulos das unidades escolares municipais, revogando as Resoluções nº 01/2018 e n°

02/2018. A Supervisora expôs que os novos módulos passam a ser calculados

considerando: o nível de ensino, o número de alunos matriculados, e a média anual de

matrículas dos últimos dois anos. Em relação às funções e quantitativos de profissionais, a

resolução estabelece: Vice-diretor - Para que haja a função de vice-diretor, as unidades

escolares de Ensino Fundamental I e Il deverão possuir demanda igual ou superior a 400

(quatrocentos) alunos. Coordenadores Pedagógicos: Unidades de Educação Infantil

(Etapas I e II – CEMEI/EMEI), Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II contarão com

01 (um) coordenador pedagógico; Unidades com mais de 500 (quinhentos) alunos poderão

contar com 02 (dois) coordenadores pedagógicos; Escolas de Educação Infantil do

segmento CEI (Creche) com demanda superior a 120 alunos poderão contar com 01 (um)

coordenador pedagógico; unidades com menos de 120 alunos poderão compartilhar um

mesmo coordenador, alocado por região. Agente Administrativo Escolar

Todas as unidades escolares contarão com 01 (um) agente administrativo escolar, sendo o

quantitativo ampliado conforme o número de alunos matriculados: De 251 a 450 alunos:

acréscimo de 01 agente; De 451 a 650 alunos: acréscimo de 02 agentes; Acima de 651

alunos: acréscimo de 03 agentes administrativos. Foi destacado ainda que o agente

administrativo escolar do Ensino Fundamental, quando efetivo, poderá receber gratificação

de "gerente escolar", desde que a demanda da unidade seja superior a 250 alunos. Haverá

apenas um gerente por escola, e a designação poderá ser cessada a qualquer tempo pela

Administração ou nos casos de remoção ou afastamento do servidor. Inspetores de Alunos:

Conforme o Art. 7º, todas as unidades escolares, exceto os Centros de Educação Infantil,

contarão com 02 (dois) inspetores de alunos, havendo possibilidade de acréscimo conforme

segue: De 251 a 450 alunos: acréscimo de 01 inspetor; De 451 a 650 alunos: acréscimo de

02 inspetores; Acima de 651 alunos: acréscimo de 03 inspetores. Readaptação de

Servidores: Conforme Art. 8º, para as funções de inspetor de alunos e agente administrativo
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